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Ofício GS SEDS nº 439/2017           

 

                                                                             São Paulo, 26 de maio de 2017. 

 

Senhor Subsecretário, 

 

                       Com cordiais cumprimentos, reporto-me ao correio eletrônico recebido via 

Sistema de Acompanhamento Legislativo – SIALE, pelo qual Vossa Excelência solicita 

pronunciamento a respeito da Indicação nº 1363/2017, de autoria do Exmo. Deputado 

Marco Vinholi, que indica ao Sr. Governador a implantação com urgência do Programa Bom 

Prato no Distrito de Sapopemba, município de São Paulo. 

                     Sobre o assunto, vimos informar que encaminhamos a demanda a 

Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional da Pasta para registro e atendimento 

quando houver recursos alocados para essa finalidade.  

  

 

 

 

                    Documento original assinado 

         ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO 

        Secretário de Desenvolvimento Social 

 

 

Exmo. Senhor 

MÁRIO SÉRGIO MATSUMOTO 
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